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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Motivos Nº 94/2023  ̶  SEPLAD/GAB Brasília, 19 de setembro de 2023.
 
Ao Excelentíssimo Senhor
Ibaneis Rocha
Governador do Distrito Federal

Assunto: Minuta de Projeto de Lei (122679120), que visa alterar a Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022, que altera a Lei nº 7.171, de 1 de agosto de 2022, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências (LDO/2023). 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Tenho a honra de submeter a elevada apreciação de Vossa Excelência a presente minuta de Projeto de Lei (122679120), que tem por objetivo alterar a Lei nº 7.171, de 01 de agosto
de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 – LDO/2023), que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências”, com fundamento
nos termos do art. 71, § 1º, V, da Lei Orgânica do Distrito Federal[1]. 
 

2. Nesse sentido, informo que as referidas alterações visam modificar os seguintes demonstrativos da LDO/2023:
 

Anexos II e XI - com o intuito de considerar na estimativa da receita o impacto orçamentário-financeiro da instituição do programa de regularização de débitos tributários e
não tributários (REFIS 2023), autorizado pelo Convênio ICMS 116/23 e a ser concedido por meio de lei complementar distrital.

1) Alteração dos Anexos II - Anexo de Metas Fiscais e complementos; e XI - Projeção da Renúncia de Origem Tributária e complemento

 

3. Preliminarmente, convém destacar que as projeções de receitas tributárias utilizadas pela Coordenação da Proposta de Diretrizes Orçamentárias - COPROD nos Projetos de Lei de
Diretrizes Orçamentárias – PLDO, bem como em suas alterações, são realizadas pelas áreas técnicas subordinadas à Subsecretaria de Acompanhamento Econômico – SUAE, da Secretaria de
Estado de Fazenda - SEF, tendo em vista que a SUAE exerce atualmente as atribuições da antiga Secretaria Executiva de Acompanhamento Econômico – SEAE, da então Secretaria de Estado
de Economia do Distrito Federal - SEEC.
 

4. Dessa forma, em relação à alteração proposta, a Subsecretaria  Executiva  de Acompanhamento  Econômico - SUAE/SEF, assim se manifestou no seu Estudo Técnico  n.º 6/2023
- SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEREN (120860604):
 

O presente estudo destina-se a alterar o Estudo Técnico n.º 4/2023 - SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEREN (Processo SEI 00040-00005644/2022-69, doc. 114241275), com o fim de
incorporar na Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 (Lei nº 7.171/22 e alterações), o

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=128935525&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110040504&infra_hash=f74c193b9718247fdcd64aac348a88eed9c689fb25799dd344c829ac04b52860#_ftn1


27/09/2023, 09:43 SEI/GDF - 122679180 - Exposição de Motivos

impacto orçamentário-financeiro da perda de receita  decorrente de programa de regularização de débitos tributários e não tributários (REFIS 2023), autorizado  pelo
Convênio ICMS 116/23 e a ser concedido por meio de lei complementar distrital,  conforme estabelecido na  proposta  contida  no  processo  SEI  04033-00023142/2023-
31 (doc. 120899716). 
 

5. Ademais, o Estudo Técnico nº 6 explicita:  
 

O quadro a seguir apresenta as alterações no cenário legal da projeção dos benefícios tributários na comparação com a Anexo XI da Lei nº 7.171/22 (LDO 2023) em função
da ampliação dita acima, bem como das  alterações  propostas na elaboração da Lei nº 7.212/22 (LOA 2023) -  constantes dos Estudos Técnicos n.º 42/2022
e 44/2022 - SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEREN (docs. 92106957, 92642133) - e nas solicitações de alteração da LDO 2023, conforme Estudos Técnicos 2/2023, 3/2023 e 4/2023
- SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEREN​  (docs. 111513010, 113642436 e 114241275); apresentadas aqui de forma consolidada.:
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6. Ainda, conforme indicado no Estudo Técnico n.º 15/2023 - SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEPAF (121074609):
 

O presente estudo destina-se a alterar o Estudo Técnico n.º 11/2023  - SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEPAF (Processo SEI 00040-00005644/2022-69, doc. 114349789), a fim de
subsidiar a elaboração de Projeto de Lei de alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, de forma a considerar na estimativa da receita o impacto
orçamentário-financeiro da instituição do programa de regularização de débitos tributários e não tributários (REFIS 2023), autorizado pelo Convênio ICMS 116/23 e a ser
concedido por meio de lei complementar distrital, conforme estabelecido na proposta contida no processo SEI 04033-00023142/2023-31 (doc. 120899716). Os valores de
renúncia decorrentes da implementação do Convênio ICMS 116/23 e da lei complementar correspondente  foram calculados a partir de estudo técnico da Gerência de
Modelagem e Projetos Especiais  da Secretaria de Estado de Fazenda (GEMPE/COEF/SUAE/SEF/SEFAZ), constante  nos autos do  processo SEI  04033-00023142/2023-
31 (doc. 120995357).
 

7. Não obstante, a Análise Ex Ante de Avaliação de Políticas Públicas referente ao REFIS-2023 (120995357), ajuntada ao já mencionado Processo SEI Nº 04033-00023142/2023-31 (no
qual tramita a proposição do PL que homologa o Convênio ICMS 116/23), em sua minuta de exposição de motivos, registra trechos relevantes:
 

Vale ressaltar que a amplitude de alcance dos benefícios que se pretende instituir, respeitadas as restrições do Convênio ICMS nº 116/2023, está inserida na esfera de
conveniência e oportunidade das autoridades competentes para a definição das políticas tributárias do Distrito Federal, considerando que somente ao ICMS se aplica a
exigência de prévia celebração de convênio no âmbito do CONFAZ fixando as balizas da norma distrital. O objetivo da norma quanto ao REFIS-DF 2023 é incentivar a
regularização de débitos tributários e de débitos não tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, na forma e nas condições
estabelecidas na proposta de Lei Complementar e regulamento pertinente.
(...)

Logo, se por um lado a proposição ora apresentada representa importante instrumento para recuperação de créditos de difícil recebimento, por outro, cria um cenário
propício para o saneamento fiscal de empresas e a geração de emprego, renda e arrecadação, permitido, a um só tempo, a regularização fiscal facilitada dos contribuintes
e, sob a ótica governamental, o controle do fluxo de caixa.
 

8. A referida análise apresenta Estudo Técnico Econômico abrangente, no qual se pode observar as diversas perspectivas de impacto estimadas a partir da implementação do REFIS-
2023.
 

9. Em consequência do exposto, a alteração em tela tem o propósito de atualizar informações contidas nos Anexos da LDO/2023 que tratam de metas fiscais e projeções de renúncias
de receitas tributárias.
 

10. Assim, propõe-se o envio de Projeto de Lei para a substituição dos seguintes demonstrativos que compõem a LDO/2023: 
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Anexo I do Projeto de Lei - Relatório B2.2 - Anexo II – Considerações sobre metas fiscais (Doc. SEI/GDF nº 122385469);

Anexo I do Projeto de Lei - Relatório B2.3 - Anexo II – Anexo das Considerações sobre Metas Fiscais (Doc. SEI/GDF nº 122385592);

Anexo II do Projeto de Lei - Relatório B11.1 - Anexo XI – Renúncia Tributária – Considerações (Doc. SEI/GDF nº 122385687) e

Anexo II do Projeto de Lei - Relatório B11.2 - Anexo XI – Renúncia Tributária – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (Doc. SEI/GDF nº 122385787).
 

11. Salienta-se que a proposição deste Projeto de Lei leva em consideração as orientações constantes do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre as normas e as
diretrizes para o encaminhamento e exame de propostas de projeto de lei no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal. 
 

12. Ademais, registro que devido à urgência que a situação recorre, é imperativo requerer daquela Casa Legislativa a apreciação do anexo Projeto de Lei em regime de urgência, na
forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.   
 

13. São essas, Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, as razões que justificam a proposição do referido Projeto de Lei (122679120), que ora submeto à elevada
consideração de Vossa Excelência.

  

 

Respeitosamente,

 

 

[1] Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:
[...]
§ 1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das leis que disponham sobre:
[...]
V - plano plurianual, orçamento anual e diretrizes orçamentárias. (grifo nosso)
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